
 
 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 027/2025 

 

Processo Licitatório nº 009/2025 - SEMEC – INEXIGIBILIDADE 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

(TÉCNICA E JURÍDICA) EM ASSUNTOS LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS DE PESSOAL E 

RECURSOS HUMANOS E AO FISCO FEDERAL ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE XINGUARA. 

 

 

 

 

O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade fornecer elementos necessários e 

suficientes, baseado nos estudos técnicos preliminares, à realização de procedimento licitatório para futura 

e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

(TÉCNICA E JURÍDICA) EM ASSUNTOS LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS DE PESSOAL E 

RECURSOS HUMANOS E AO FISCO FEDERAL ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE XINGUARA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1 A contratação de uma empresa de assessoria especializada em recursos humanos ao fisco federal é 

essencial tendo em vista à complexidade das normas fiscais e trabalhistas vigentes, é imprescindível contar 

com uma assessoria que entenda detalhadamente o funcionamento do fisco federal para otimizar e garantir a 

conformidade nos processos de gestão de recursos humanos. 

1.2 Ao introduzir práticas avançadas e bem-estruturadas de recursos humanos, a assessoria contribuirá para 

a eficiência administrativa. A prestação dos serviços abrange apoio e assessoria nos direitos e deveres dos 

servidores públicos, além de englobar toda a área de Setor Pessoal. Isso inclui análise da folha de pagamento, 

elaboração de relatórios e informações relacionadas ao E-SOCIAL, EFD-REINF, DCTF-WEB, controle e 

acompanhamento de parcelamentos de débitos, entre outros. A empresa contratada fornecerá suporte técnico 

e conhecimento especializado nessas áreas, garantindo a conformidade legal, eficiência operacional e o 

correto tratamento das questões relacionadas aos servidores e às obrigações trabalhistas. 
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1.3 A complexidade regulatória exige uma atenção especializada para minimizar riscos de penalidades e 

sanções oriundas de eventuais incompatibilidades ou falhas nos procedimentos fiscais e trabalhistas. 

1.4 Com a contratação da assessoria especializada, a entidade garante que estará constantemente atualizada 

com mudanças normativas e práticas inovadoras no âmbito dos recursos humanos, relevante para o fisco 

federal, atendendo ao princípio constitucional da eficiência. 

1.5 Este serviço especializado assegura a efetividade e conformidade legal da gestão de pessoal, um fator 

crítico para a integridade e responsabilidade fiscal da entidade. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 Para a presente contratação, considera-se imprescindível a observância de requisitos legais, técnicos e 

administrativos que assegurem a eficiência, a segurança e a plena conformidade com as normas vigentes. 

Nesse sentido, a empresa a ser contratada deve apresentar características que a qualifiquem como única e 

plenamente capacitada para a execução do serviço, demonstrando notória especialização por meio de:  

 

• Experiência comprovada, evidenciada por serviços similares já realizados com êxito;  

• Reconhecimento no mercado, por intermédio de premiações, certificações ou avaliações positivas de 

clientes;  

• Qualificação técnica da equipe, com profissionais de comprovada competência e formação adequada 

ao objeto.  

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRELIMINAR 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

PRELIMINAR 

ESTIMADO 

1. 

Contratação de empresa 

especializada em consultoria e 

assessoria (técnica e jurídica) 

em assuntos ligados ao 

Departamentos de Pessoal e 

Recursos Humanos e ao Fisco 

Mês 12 R$ 9.050,10 R$ 108.601,20 
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ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

PRELIMINAR 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

PRELIMINAR 

ESTIMADO 

Federal, com foco na 

orientação, na composição, no 

tratamento e na transmissão 

de informações aos sistemas 

de obrigações fiscais 

acessórias (eSocial, EFD-

REINF, DCTF, DCTF-WEB), 

auxiliando na correta 

composição financeira dos 

tributos incidentes sobre a 

remuneração dos servidores 

(INSS e IRRF); no exame das 

rotinas auditáveis referentes à 

folha de pagamentos; na 

orientação, na implementação 

e adequação técnica e jurídica 

de processos internos para a 

correta tributação 

previdenciária e de imposto 

de renda de pessoas jurídica, 

bem como na transmissão de 

informações ao EFD-REINF; 

elaboração de relatórios, 

pareceres jurídicos opinativos 

e documentos técnicos em 

conformidade com a 

legislação tributária 

pertinente; conferência de 

dados para o enceramento da 

DCTFWeb e emissão dos 

DARF’s; assessoria 

previdenciária geral no 

parcelamento de dívidas e 

demais atos junto à Receita 

Federal do Brasil e PGFN e; 

ainda, capacitação sobre 

temas específicos 

concernentes ao presente 

objeto, visando atender as 

necessidades do município.   

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 108.601,20 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

4.1 Como base de levantamento de preços foi realizada uma pesquisa de preços no Tribunal de Contas dos 

Municípios (https://www.tcm.pa.gov.br), e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(www.gov.br/pncp/pt-br), instituições que tiveram objetos semelhantes contratado.  

 

Exemplos de Licitações Similares: 

Município Processo Objeto Fonte 

CURUÇÁ/PA 

INEXIGIBILIDAD

E 05/2024-

SEMAD-PMC 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E  

CONSULTORIA NO 

DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS E 

FOLHA DE PAGAMENTO, 

INCLUINDO  

CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES, 

ADEQUAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DE 

NOVOS FLUXOS PARA 

ESTA  

ADMINISTRAÇÃO, NO 

INTUITO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CURUÇÁ,  

SECRETARIAS E FUNDOS.  

https://www.tcm.pa.gov.br/mur

al-de-

licitacoes/licitacoes/listagem 

TERRA ALTA/PA 

Inexigibilidade 

002/2024-

SEMAD/PMTA 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA EM 

RECURSOS 

HUMANOS/DEPARTAMEN

TO PESSOAL, ÁREA 

ADMINISTRATIVA E 

COMBINADOS, 

ELABORAÇÃO DE FOLHA 

DE PAGAMENTO, DCTF 

WEB, DIRF, RAIS, 

GERAÇÃO E-CONTAS 

https://www.tcm.pa.gov.br/mur

al-de-

licitacoes/licitacoes/listagem 

https://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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Município Processo Objeto Fonte 

FOLHA, DIGITALIZAÇÃO, 

SCANER DE 

DOCUMENTAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONTÁBEIS E PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, 

CONVÊNIOS E 

ACOMPANHAMENTO COM 

ATUALIZAÇÃO DO 

SICONFI PARA 

HABILITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO NO CAUC, 

SISTEMA INTEGRADO DE 

ATOS DE PESSOAL-SIAP, 

EMISSÃO DE DARF, 

PERDCOMP WEB, 

SERVIÇOS DE EMISSÃO 

DE CERTIDÕES FEDERAIS, 

ACOMPANHAMENTO E 

ATUALIZAÇÃO DO ECAC 

JUNTO À RECEITA 

FEDERAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TERRA 

ALTA.   

MEDICILANDIA/P

A 

Inexigibilidade 

00005/2025 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA 

FINANCEIRA E 

ASSESSORIA NAS 

ROTINAS DE RH COM 

CONFECÇÃO DE FOLHA 

DE PAGAMENTO COM 

ÊNFASE NA 

TRANSMISSÃO DO E-

SOCIAL, DCTFWEB, 

SISTEMA INTEGRADO DE 

ATOS DE PESSOAL (SIAP) 

E OUTROS SERVIÇOS NA 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS, EM 

ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA 

https://pncp.gov.br/app/editais 
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Município Processo Objeto Fonte 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MEDICILÂNDIA-PA. 

URUARÁ /PA 

Inexigibilidade 

6/2025-00003-

CMU 

CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA 

FINANCEIRA E 

ASSESORIA NAS ROTINAS 

DE RH COM CONFECÇÃO 

DE FOLHA DE 

PAGAMENTO COM 

ÊNFASE NA 

TRANSMISSAO DO E-

SOCIAL, DCTFWEB, 

SISTEMA INTEGRADO DE 

ATOS DE PESSOAL (SIAP) 

E OUTROS SERVIÇOS NA 

AEREA DE RECURSOS 

HUMANOS, EM 

ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA 

CAMARA MUNICIPAL DE 

URUARÁ-PA.   

https://www.tcm.pa.gov.br/mur

al-de-licitacoes/   

 

4.2 Portanto, visando atender as necessidades precípuas da administração a melhor solução seria a 

Inexigibilidade de Licitação, visto que se trata de um serviço meramente intelectual que necessita de 

profissionais qualificados para o seu desempenho.  

 

 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1. Os serviços serão requisitados conforme a competente ordem de compra/serviço espedida pela 

CONTRATANTE e deverão ser prestados na sede do município; 

5.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inerentes a prestação dos serviços decorrentes da 

prestação dos serviços do objeto, sem qualquer ônus para o Município de Xinguara/PA; 

5.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 

5.4. Assegurar a prestação dos serviços do objeto licitado no prazo máximo de até 03 (três) dias; 
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5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.5.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato; 

5.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, 

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta; 

5.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

5.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

exigências previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

6.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do objeto. 

6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas na prestação dos 

serviços. 

6.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de 

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do serviço contratado. 

6.6. Providenciar a assinatura deste contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; 

6.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
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7. GESTÃO DE CONTRATO: 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela fiscal designada senhora: Thalita Castro 

Costa Anacleto, inscrita no RG nº 6418992 e no CPF nº 031.998.342-05, nomeada através do Decreto n.º 

106/2025 e suas respectivas alterações. 

7.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 



 
 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

7.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CRITÉRIOS DO PAGAMENTO: 

 

8.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos serviços prestados na 

Secretaria Municipal de Fazenda. 

8.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo que, 

na hipótese de entrega de serviço diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 

regularização; 

8.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da CONTRATADA, e após 

recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.5. Do Recebimento: 

8.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do serviço e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 
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8.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

8.7. Os materiais/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e as eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do serviço ou no instrumento de cobrança. 
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8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.11. Liquidação: 

8.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

8.16. Prazo de Pagamento: 

8.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de correção monetária. 

8.18. Forma de Pagamento: 

8.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV): 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 
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9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II 

a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º, da Lei) 

9.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% a 

30% do valor do contrato. 

 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

10.1. A contratação de serviços técnicos especializados tem diversos resultados pretendidos, em termos de 

efetividade e desenvolvimento. Espera-se, com isso, mitigar riscos de inconformidades e penalidades, 

promovendo maior segurança jurídica e alinhamento com as melhores práticas de gestão pública. 

10.2. Os benefícios advindos do atendimento à demanda: 

 

• Envio das informações previdenciárias e trabalhistas dentro do prazo e corretas;  

• Melhoria no fluxo de trabalho no setor;  

• Melhor acompanhamento das alterações de legislação;  

• Suporte aos servidores do setor de desenvolvimento humano.  

 

Por Em resumo, a contratação de trabalho especializado pode trazer diversos resultados positivos em 

termos de efetividade e desenvolvimento. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
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PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2071.0000 - MAN.E DES. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. Diante do exposto conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, por Inexigibilidade de 

Licitação, a escolha da modalidade está fundamentada na singularidade do objeto de demanda e na 

especialização exigida para o alcance dos resultados desejados. A natureza altamente especializada dos 

serviços requeridos, aliada à capacidade técnica do escritório a ser contratado, justifica a inexigibilidade de 

licitação, nos termos da lei. Do ponto de vista econômico, a memória de cálculo apresentada demonstra que 

os custos da contratação são proporcionais aos benefícios esperados, com estimativas de incrementos 

substanciais na receita municipal. Dessa forma, conclui – se pela total viabilidade e razoabilidade da 

contratação do escritório especializado, atendendo aos preceitos legais e aos interesses públicos envolvidos. 

 

Xinguara - PA, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Genival Fernandes da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto 005/2025 
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